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TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

 

  
Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de 
Trânsito Brasileiro.  
 

Acrescente-se à Medida Provisória, onde couber, o seguinte artigo:  

 
Art.    Fica alterado o art. 150 do Código de Trânsito Brasileiro, que passa a viger com a seguinte redação: 
 
Art. 150. Ao renovar a CNH, o condutor deverá realizar curso e exame de atualização de legislação de trânsito, 
conforme normatização do CONTRAN. 

  

                                                JUSTIFICATIVA 
 
A presente Emenda visa determinar que, nas renovações da CNH, seja o condutor obrigado a submeter-se a curso 
e exame de atualização de legislação de trânsito, sobretudo considerando a rapidez com que o Código de Trânsito 
Brasileiro é alterado, dando novas orientações, obrigações e penalidades, havendo a necessidade de 
aprimoramento e adequação ao novo regramento de trânsito.         
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